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LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2015
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2010 – PLANO DIRETOR DE RESTINGA SÊCA.

MAURO SCHÜNKE, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Altera o ANEXO VI – REGIME URBANISTICO e ANEXO VII – ZONEAMENTO URBANO da Lei Complementar nº 2/2010, de 9 de novembro de 2010, que passa a obedecer os critérios a seguir descritos:

I. Os lotes com testada principal para a face leste da Av. Alberto Pasqualini, desde a face sul da Rua Paulo Roepke, até a face norte da Rua Pe. Aparício de Oliveira, onde consta ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial), passa a ser ZPCS (Zona Predominantemente Comercial e de Serviços);

II. Os lotes com testada principal para a face oeste da Rua Ernesto Friedrich, em toda sua extensão, onde consta ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial), passa a ser ZPCS (Zona Predominantemente Comercial e de Serviços);

III. Os lotes com testada principal para a face norte da Rua Edmundo Bischoff, em toda sua extensão, onde consta ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial), passa a ser ZPCS (Zona Predominantemente Comercial e de Serviços);

IV. Os lotes com testada principal para a face noroeste da Rua Borges de Medeiros, em toda sua extensão, onde consta ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial), passa a ser ZPCS (Zona Predominantemente Comercial e de Serviços);

V. As zonas: ZPCS (Zona Predominantemente Comercial e de Serviços). ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial - 1) e ZPR-2 (Zona Predominantemente Residencial - 2) passam a ter altura específica LIVRE;

VI. Para as zonas com altura LIVRE passam a vigorar os seguintes critérios para os afastamentos laterais:
a)  Em terrenos com até 15,00m (quinze metros) de testada (inclusive), os afastamentos laterais serão de H/5,5 e H/6, para áreas principais e secundárias, respectivamente. Os recuos mínimos, a partir de 8,00m (oito metros) de altura serão de 2,00m (dois metros) para prédios com altura até 13,00m (treze metros) e 3,00m (três metros) pra prédios com altura maior que 13,00m (treze metros);

b) Em terrenos com testada maior que 15,00m (quinze metros) os afastamentos laterais serão de H/4,5 e H/6, para áreas principais e secundárias, respectivamente. Os recuos mínimos, a partir de 8,00m (oito metros) de altura serão de 2,00m (dois metros) para prédios com altura até 13,00m (treze metros) e 3,00m (três metros) pra prédios com altura maior que 13,00m (treze metros);

VII. Em todas as zonas do Regime Urbanístico, para prédios até 2 (dois) pavimentos e com até 8,00m (oito metros) de altura, é permitido construir na divisa do lote, desde que sejam respeitados os recuos mínimos para aberturas, quando houver.

VIII. O quarteirão formado pela Av. Eugênio Gentil Müller e pelas ruas Emilio Henrique Nagel, Nossa Senhora do Calvário e Izaltino Alves de Oliveira, passa a ser ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial – 1);

IX. O quarteirão formado pela Faixa de Domínio da ERS 149 e pelas ruas Afonso Germano Pötter, Nossa Senhora do Calvário e Santos Dumont, passa a ser ZAISGP (Zona de Atividades Industriais e Serviços de Grande Porte);

X. O quarteirão formado pelas ruas Francisco Giuliani, Santos Dumont, Nossa Senhora do Calvário e Afonso Germano Pötter, passa a ser integralmente ZPR-1 (Zona Predominantemente Residencial – 1);

XI. O quarteirão formado pela Av. Júlio de Castilhos e pelas ruas Henrique Herzer, Rui Barbosa, Ernesto Friedrich e Ricardo Müller, passa a ser integralmente ZPCS (Zona Predominantemente Comercial e de Serviços).

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2015.


MAURO SCHÜNKE    









     Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

ANDRÉ RAYMUNDO NUNES

 Sec. Municipal de Administração 
